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§ 2º - Nos processos em que a Auditoria Geral do Estado apresentar
opinião diversa quanto ao mérito das conclusões declaradas no rela-
tório da Comissão de Tomada de Contas, consignar-se-á tal fato em
seu relatório.

Art. 7º - Caso a Auditoria Geral do Estado constate falhas que pre-
judiquem a verificação dos elementos essenciais para a caracteriza-
ção das irregularidades, identificação dos responsáveis ou quantifica-
ção do dano, o processo de tomada de contas será devolvido, para
correção ou complementação das informações, continuidade do pro-
cesso e emissão dos documentos a que se refere o art. 6º desta Ins-
trução Normativa.

§ 1º - Em caso de devolução, a Auditoria Geral do Estado estabe-
lecerá um prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para adoção de pro-
vidências para saneamento das falhas e restituição do processo.

§ 2º - Em caso de descumprimento do prazo definido no § 1º deste
artigo, a Auditoria Geral do Estado emitirá os documentos previstos
no art. 6º, fazendo constar o não atendimento ao prazo em seu re-
latório de auditoria.

§ 3º - O prazo definido no § 1º deste artigo não suspende ou pror-
roga o prazo estipulado pelo Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º - Fica revogada a Instrução Normativa AGE nº 22, de 4 de
julho de 2013, alterada pela Instrução Normativa AGE nº 33, de 3 de
agosto de 2015.

Art. 9º - Esta Instrução Normativa entra em vigor 30 (trinta) dias após
a data de sua publicação.

Art. 10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Auditoria Geral do
Estado.

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2023

CID DO CARMO JÚNIOR
Auditor-Geral do Estado

Id: 2514217

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 25/09/2023

PROCESSO Nº SEI-E-12/008/000040/2017 - O Corregedor-Geral do
Estado no uso da competência delegada através da Resolução CGE
nº 147 de 09/06/2022, Acolhe Integralmente, pelos seus próprios fun-
damentos e como razões de decidir, as manifestações das áreas téc-
nicas da CRE 2ª COMISPI - SEI - 46954088; COOPAD - SEI -
57486303 e SUPRA - SEI - 58150795, com base no art. 57, I do De-
creto-Lei nº 220/75 DECIDE pelo arquivamento do presente processo,
o qual foi instaurado para apurar possíveis irregularidades cometidas
pelo servidor Paulo Roberto Da Luz, Identidade Funcional nº
20700873, Auxiliar de Trânsito, Matrícula nº 00010470, Vínculo 1.

Id: 2513981

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 448 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

INSTAURA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS NO PROCESSO SEI-460001/001956/2023,
A FIM DE QUE SEJAM APURADOS OS FA-
TOS, COM ULTERIOR IDENTIFICAÇÃO DOS
RESPONSÁVEIS, E QUANTIFICADO O POSSÍ-
VEL DANO CAUSADO AO ERÁRIO, DECOR-
RENTE DO RELATÓRIO DA SINDICÂNCIA AD-
MINISTRATIVA SEI-460001/000778/2023, REFE-
RENTE AO CONTRATO Nº 043/2022, PRO-
CESSO SEI-170026/000548/2022, CELEBRADO
ENTRE O ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
POR MEIO DA ANTIGA SECRETARIA DE ES-
TADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS,
ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS E A
EMPRESA ENGEPRAT ENGENHARIA E SER-
VIÇOS LTDA, BEM COMO DESIGNA COMIS-
SÃO DE SERVIDORES PARA PROCEDÊ-LA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto
nos Processos nºs SEI-170026/000548/2022 e SEI-
460001/000778/2023, bem como nos termos do Contrato Nº
043/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar procedimento de Tomada de Contas, a fim de que
sejam apurados os fatos, com ulterior identificação dos responsáveis,
e quantificado o possível dano causado ao erário, decorrente do re-
latório da Sindicância Administrativa nº SEI-460001/000778/2023, re-
ferente ao Contrato nº 043/2022, Processo nº SEI-
170026/000548/2022, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da antiga Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras, atual
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas e a empresa
ENGEPRAT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

Art. 2º - Determinar que a presente sindicância seja elaborada pela
Comissão Permanente de Tomada de Contas, designada pela Reso-
lução SEIC N.º 168 DE 04 DE JULHO DE 2023, disposta no Pro-
cesso SEI-460001/000046/2023, publicada em DOERJ do dia 06 de
julho de 2023.

Art. 3º - O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta)
dias, a contar da data de edição da presente Resolução.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2514223

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP N º449 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

INSTAURA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS NO PROCESSO SEI-460001/001957/2023,
A FIM DE QUE SEJAM APURADOS OS FA-
TOS, COM ULTERIOR IDENTIFICAÇÃO DOS
RESPONSÁVEIS, E QUANTIFICADO O POSSÍ-
VEL DANO CAUSADO AO ERÁRIO, DECOR-
RENTE DO RELATÓRIO DA SINDICÂNCIA AD-
MINISTRATIVA SEI-460001/000778/2023, REFE-
RENTE AO CONTRATO Nº 046/2022, PRO-
CESSO SEI-170026/000537/2022, CELEBRADO

ENTRE O ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
POR MEIO DA ANTIGA SECRETARIA DE ES-
TADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS,
ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS E A
EMPRESA ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA,
BEM COMO DESIGNA COMISSÃO DE SERVI-
DORES PARA PROCEDÊ-LA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto
nos Processos nºs SEI-170026/000537/2022 e SEI-
460001/000778/2023, bem como nos termos do Contrato Nº
046/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar procedimento de Tomada de Contas, a fim de que
sejam apurados os fatos, com ulterior identificação dos responsáveis,
e quantificado o possível dano causado ao erário, decorrente do re-
latório da Sindicância Administrativa nº SEI-460001/000778/2023, re-
ferente ao Contrato nº 046/2022, Processo nº SEI-
170026/000537/2022, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da antiga Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras, atual
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas e a empresa
ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA.

Art. 2º- Determinar que a presente sindicância seja elaborada pela
Comissão Permanente de Tomada de Contas, designada pela Reso-
lução SEIC nº 168 de 04 de julho de 2023, disposta no Processo nº
SEI-460001/000046/2023, publicada em DOERJ do dia 06 de julho de
2023.

Art. 3º- O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias,
a contar da data de edição da presente Resolução.

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2514224

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 450 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

INSTAURA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS NO PROCESSO SEI-460001/001958/2023,
A FIM DE QUE SEJAM APURADOS OS FA-
TOS, COM ULTERIOR IDENTIFICAÇÃO DOS
RESPONSÁVEIS, E QUANTIFICADO O POSSÍ-
VEL DANO CAUSADO AO ERÁRIO, DECOR-
RENTE DO RELATÓRIO DA SINDICÂNCIA AD-
MINISTRATIVA SEI-460001/000778/2023, REFE-
RENTE AO CONTRATO Nº 044/2022, PRO-
CESSO SEI-170026/000549/2022, CELEBRADO
ENTRE O ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
POR MEIO DA ANTIGA SECRETARIA DE ES-
TADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS,
ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS E A
EMPRESA BARRA NOVA ENGENHARIA LT-
DA, BEM COMO DESIGNA COMISSÃO DE
SERVIDORES PARA PROCEDÊ-LA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto
nos Processos nºs SEI-170026/000549/2022 e SEI-
460001/000778/2023, bem como nos termos do Contrato nº
044/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar procedimento de Tomada de Contas, a fim de que
sejam apurados os fatos, com ulterior identificação dos responsáveis,
e quantificado o possível dano causado ao erário, decorrente do re-
latório da Sindicância Administrativa nº SEI-460001/000778/2023, re-
ferente ao Contrato nº 044/2022, Processo nº SEI-
170026/000549/2022, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da antiga Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras, atual
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas e a empresa
BARRA NOVA ENGENHARIA LTDA.

Art. 2º - Determinar que a presente sindicância seja elaborada pela
Comissão Permanente de Tomada de Contas, designada pela Reso-
lução SEIC nº 168 de 04 de julho de 2023, disposta no Processo nº
SEI-460001/000046/2023, publicada em DOERJ do dia 06 de julho de
2023.

Art. 3º - O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta)
dias, a contar da data de edição da presente Resolução.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2514225

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 451 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA A RESOLUÇÃO SEIOP Nº 442 DE 26
DE SETEMBRO DE 2023, INSTAURA PROCE-
DIMENTO DE SINDICÂNCIA E DESIGNA SER-
VIDOR PARA PROCEDÊ-LA, A FIM DE QUE
SEJAM APURADAS EVENTUAIS RESPONSA-
BILIDADES ACERCA DO EXTRAVIO DE EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o
disposto nos Processos nºs E-17/026/1122/2019 e SEI-
460001/001444/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º- Instaurar processo de Sindicância Administrativa, a fim de
apurar os fatos apontados no processo E-17/026/1122/2019.

Art. 2º- Designar o servidor Vitor César Araújo Nogueira, Id Funcional
nº 5114564-2, para proceder a sindicância.

Art. 3º- O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias,
a contar da data de publicação da presente Resolução, podendo ser
prorrogado por igual período mediante justificativa.

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial, a Resolução
SEIOP nº442 de 26/09/2023.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2514226

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 1106 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

A AVALIAÇÃO DE VIABILIDADE DE ATENDI-
MENTO DA DEMANDA COMPETE EXCLUSI-
VAMENTE AO DIRETOR-PRESIDÊNTE QUE
DETÉM UMA VISÃO GLOBAL DAS ATIVIDA-
DES DA EMPRESA.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo art. 40, IV do Estatuto Social da EMOP, consolidado com
base nas alterações estatutárias aprovados na Assembleia Geral Ex-
traordinária de 03 de julho de 2019, Ata publicada no DOERJ nº 124
de 05/07/2019, e

CONSIDERANDO:

- o grande volume de demandas solicitadas à EMOP-RJ oriundas de
diversos entes públicos,

- a necessidade de criar um procedimento padrão para orientar a
atuação dos funcionários da EMOP-RJ, e

- o Processo nº SEI-170002/002243/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Aprovar a presente portaria que busca orientar e padronizar
a atuação dos empregados da EMOP e aprimorar mecanismos de
controle das atividades e políticas administrativas da empresa.

Art. 2º - Compete, exclusivamente, ao Diretor-Presidente da EMOP-RJ
a avaliação de viabilidade de atendimento da demanda formulada pelo
cliente, tendo em vista uma análise global das atividades da empre-
sa.

§ 1º - As demandas que não ingressarem na EMOP-RJ através da
Presidência, deverão ser encaminhadas ao Presidente para ciência e
avaliação de viabilidade de atendimento.

§ 2º - Não devem ser realizadas vistorias, elaboração de projeto e/ou
orçamento, sem prévia comunicação da Presidência

Art. 3°- É vedado o início de execução de serviços sem que haja pré-
via autorização da Presidência.

Parágrafo Único - A alteração do escopo do serviço, mesmo que à
pedido do cliente, devem ser submetidas à anuência do Diretor-Pre-
sidente.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2514017

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DER Nº 35 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PA-
RA APURAÇÃO DE ATOS PRATICADOS NO
PROCESSO SEI-330027/003859/2022, QUE
TRATA DE DESPESA DE EXERCÍCIO ANTE-
RIOR (DEA), NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM, no uso de suas atribuições, especial-
mente no que lhe confere o Artigo 4º, do Manual do Sindicante, apro-
vado pelo Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de 1984, de acordo,
ainda, com o Decreto n° 46.654/2019, de 10 de maio de 2019, e con-
siderando o Processo n° SEI-330027/003859/2022, que trata de qui-
tação de Despesa de Exercício Anterior (DEA);

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Comissão de Sindicância destinada a apurar e ava-
liar os atos praticados constantes do Processo nº SEI-
330027/003859/2022, referente ao pagamento de Despesas de Exer-
cício Anterior do Reequilíbrio Econômico e Financeiro do Contrato nº
018/2020, no âmbito da Fundação Departamento Estadual de Estra-
das de Rodagem, designando para procedê-la, no prazo abaixo es-
pecificado, os servidores infra relacionados, sob a presidência do pri-
meiro:

Ramon Azevedo de Mello, ID. Funcional n° 5106747-1;
Fabiane Cristina Gomes de Melo, ID. Funcional n° 5130030-3; e
Caio Aragão de Moreira Nunes, ID. Funcional n° 5105395-0.
Art. 2º - O prazo para realização da Sindicância, com expedição de
relatório conclusivo, baseado no Manual do Sindicante, é de 30 (trinta)
dias corridos, a contar da data da publicação da presente Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2023

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente da Fundação DER-RJ

Id: 2514042

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 28.09.2023

DESIGNA, a contar de 01.09.2023, os servidores: JOSÉ MILTON AL-
MEIDA COUTO, Diretor da DOC II, ID. funcional nº 5116346-2, como
gestor, ALAN MORAES SOARES, Engenheiro, ID. Funcional nº
5108627-1 e CELSO BRUNO FARIA JUNIOR, Engenheiro, ID. Fun-
cional nº 5143037-1; instituindo a comissão para fins de fiscalização,
referente à prestação de serviços ao objeto do Processo Administra-
tivo nº SEI-330022/000130/2022, a favor da ECONORTE MEIO AM-
BIENTE, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA., relativo ao Contra-
to nº 053/2023. Processo nº SEI- 330022/000130/2022.

Id: 2514043

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO S DO PRESIDENTE
DE 28.09.2023

DESIGNA, os servidores: FERNANDO MARTINS ASSAFIN, Enge-
nheiro, Id. Funcional nº 5119900-9; JAMIR CARLOS BEZERRA, En-
genheiro, Id. Funcional nº 5121640-0 e FRANCISCO RODRIGUES
DA SILVA, Engenheiro, Id. Funcional nº 5118158-4, instituindo a co-
missão, sob a presidência do primeiro, para fins de Aceitação Defi-
nitiva referente à prestação de serviços ao objeto do Processo Ad-
ministrativo nº SEI - 160002/000034/2021, a favor da ERWIL CONS-
TRUÇÕES LTDA, relativo ao Contrato nº 058/2021. Processo nº SEI-
330032/004920/2023.
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